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Moção
 

MOÇÃO Nº              , DE 2023
 

 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos termos Regimentais, manifesta
MOÇÃO DE APLAUSOS ao 23º Aniversário do 30º Batalhão da Polícia Militar do Estado de São
Paulo, na cidade de Mauá.
 
Instituição com atuação marcante na história do país, nas últimas décadas, a Polícia Militar tem buscado,
atualmente, caminhos que permitam a integração com a comunidade, dedicando-se de forma especial ao
trabalho preventivo, como instrumento de importante contribuição à redução das diferenças sociais.
 
A implantação do referido batalhão, além de muito nos orgulhar, elevou o nível de segurança em nossa
cidade, colaborando com o bem-estar e a proteção de nossa população.
 
Destacamos que a viabilização do assentamento desta corporação em nossa cidade proporcionou
também a readequação do efetivo policial e a melhor organização setorial das companhias, reduzindo o
tempo de assistência ao cidadão mauaense e melhorando a qualidade das rondas e serviços prestados
pela corporação.
 
Requeremos, por fim, que cópia de presente Moção seja encaminhada ao 30º Batalhão da Polícia
Militar do Estado de São Paulo, na pessoa do Comandante Senhor Tenente Coronel PM Aramis
Garcia Stalba, situado à Avenida Papa João XXIII, 528 A - Parque São Vicente, Mauá, SP, Cep. 09370-
800.
 
 
 
 
 

Sala das Sessões,
 

 
 
 

Atila Jacomussi - SD
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